
 

 

Este anúncio de encerramento é de caráter exclusivamente informativo, não se tratando de oferta de venda 

de valores mobiliários. 

 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 

AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO, DA 

 

 

INFRAESTRUTURA BRASIL HOLDING XVIII S.A. 

Companhia Fechada 

Rua Campos Bicudo, nº 98, 4º andar, Jardim Europa,  

CEP 04536-010 – São Paulo, SP 

CNPJ nº 45.239.925/0001-28  

 

perfazendo o total de  

R$430.819.000,00  

(quatrocentos e trinta milhões, oitocentos e dezenove mil reais) 

Código ISIN das Debêntures da Primeira Série: BRINHHDBS003 

Código ISIN das Debêntures da Segunda Série: BRINHHDBS011 

 

Classificação de Risco: as Debêntures não contam com relatório de classificação de risco preparado por agência 

classificadora de risco. 

 

O REGISTRO DA OFERTA DAS DEBÊNTURES FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE PELA 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS (“CVM”) EM 28 DE ABRIL DE 2026, SOB O Nº 

CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2026/221 PARA AS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE E SOB O Nº 

CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2026/222 PARA AS DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE. 

 

1. VALOR MOBILIÁRIO E EMISSORA 

 

Nos termos do disposto no artigo 76 e no Anexo M, da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em 

vigor (“Resolução CVM 160”), a INFRAESTRUTURA BRASIL HOLDING XVIII S.A., sociedade anônima sem 

registro de capital aberto perante a CVM, em fase operacional, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 

Rua Campos Bicudo, nº 98, 4º andar, Jardim Europa, CEP 04536-010, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(“CNPJ”) sob o nº 45.239.925/0001-28, na qualidade de emissora e ofertante (“Emissora”), em conjunto com a XP 

INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com escritório na cidade de São Paulo, estado de 

São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, 29º e 30º andares, Torre Sul, Vila Nova Conceição, CEP 

04543-907, inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78, na qualidade de instituição líder da Oferta (“Coordenador 

Líder”), vêm a público comunicar, por meio deste anúncio de encerramento (“Anúncio de Encerramento”), o encerramento 

da distribuição pública, por meio do rito de registro automático, nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160 



 

 

(“Oferta”), de 430.819 (quatrocentas e trinta mil, oitocentas e dezenove) debêntures simples, não conversíveis em ações, da 

espécie com garantia real, em 2 (duas) séries, da 1ª (primeira) emissão, da Emissora, com valor nominal unitário de 

R$1.000,00 (mil reais) na data de emissão das Debêntures, qual seja 15 de abril de 2026 (“Data de Emissão”), sendo (i) 

270.000 (duzentas e setenta mil) debêntures da primeira série (“Debêntures da Primeira Série”) e (ii) 160.819 (cento e 

sessenta mil, oitocentas e dezenove) debêntures da segunda série (“Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com as 

Debêntures da Primeira Série, “Debêntures”), perfazendo o montante total de R$ 430.819.000,00 (quatrocentos e trinta 

milhões, oitocentos e dezenove mil reais) na Data de Emissão (“Emissão”).  

 

Foi admitida, nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, a distribuição parcial das Debêntures (“Distribuição 

Parcial”), observado o atendimento do montante mínimo de R$270.000.000,00 (duzentos e setenta milhões de reais), 

equivalente a 270.000 (duzentas e setenta mil) Debêntures (“Montante Mínimo da Oferta”). 

 

2. INFORMAÇÕES ADICIONAIS DO VALOR MOBILIÁRIO 

 

Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade. As Debêntures foram emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem 

emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada 

pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador (conforme definido abaixo) e, adicionalmente, com relação às 

Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, conforme o caso, 

será expedido por esta extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures. 

 

Agente Fiduciário. OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

sociedade anônima com filial situada na cidade São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 

11º Andar, Conjuntos 1.101 e 1.102, Bloco A, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, inscrita 

no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 e na JUCESP sob o NIRE 33300273875. 

 

Agente de Liquidação e Escriturador. O agente de liquidação da Emissão e o escriturador das Debêntures foi a OLIVEIRA 

TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com sede na 

Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 7, sala 201, no município de Rio de Janeiro, estado de Rio do Janeiro, CEP 22.640-

102, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Escriturador”). 

 

3. REGISTRO NA CVM 

 

A Oferta foi registrada automaticamente perante a CVM, em 28 de abril de 2026, sob o 

nº CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2026/221 para as Debêntures da Primeira Série e CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2026/222 para 

as Debêntures da Segunda Série. 

 

A Oferta consistiu na distribuição pública de Debêntures no Brasil, nos termos da Resolução CVM 160 e das demais 

disposições legais e regulamentares aplicáveis, e foi realizada sob a coordenação do Coordenador Líder. 

A Oferta será registrada na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), nos 

termos do “Código de Ofertas Públicas” e das “Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas”, ambas expedidas pela ANBIMA 

e em vigor (“Códigos ANBIMA”), no prazo de até 7 (sete) dias corridos contados da data da divulgação deste Anúncio de 

Encerramento.  



 

 

 

4. DADOS FINAIS DA DISTRIBUIÇÃO  

 

Investidor 
Número de 

Subscritores 

Quantidade de 

Debêntures 

Subscritas e 

Integralizadas 

Pessoas Naturais - - 

Clubes de Investimento - - 

Fundos de Investimento 1 160.819 

Entidades de Previdência Privada - - 

Companhias Seguradoras - - 

Investidores Estrangeiros - - 

Instituições Intermediárias da Oferta - - 

Instituições Financeiras Ligadas à Emissora e/ou a qualquer das 

Instituições Intermediárias da Oferta 

1 270.000 

Demais Instituições Financeiras - - 

Demais Pessoas Jurídicas Ligadas à Emissora e/ou a qualquer das 

Instituições Intermediárias da Oferta 

- - 

Demais Pessoas Jurídicas - - 

Sócios, Administradores, Empregados, Prepostos e Demais Pessoas 

Ligadas à Emissora e/ou a qualquer das Instituições Intermediárias 

da Oferta 

- - 

Total 2 430.819 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS SOBRE A OFERTA E AS DEBÊNTURES PODERÃO SER OBTIDAS COM A 

EMISSORA, O COORDENADOR LÍDER E/OU COM A CVM. 

 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A REALIZAÇÃO 

DESTA OFERTA, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 9º, INCISO I, E 23, §1º, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA FOI DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES 

PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO X, DA RESOLUÇÃO CVM 160 E ESTEVE SUJEITA 

AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS 

DEBÊNTURES ESTÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, 

INCISO V, DA RESOLUÇÃO CVM 160.  

 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTEVE SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDIU DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE 

SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA NÃO FORAM OBJETO DE 

REVISÃO PELA CVM, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, TODOS OS DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO.  



 

 

 

A OFERTA NÃO FOI SUBMETIDA À ANÁLISE PRÉVIA DA ANBIMA OU DE QUALQUER ENTIDADE 

REGULADORA OU AUTORREGULADORA. 

 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM E/OU DA ANBIMA, 

GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A 

QUALIDADE DA EMISSORA, DOS GARANTIDORES OU DAS DEBÊNTURES DISTRIBUÍDAS.  

 

ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO FOI ELABORADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO 

ATENDIMENTO ÀS NORMAS EMANADAS PELA CVM E DE ACORDO COM OS CÓDIGOS ANBIMA. O 

SELO ANBIMA INCLUÍDO NESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO NÃO IMPLICA RECOMENDAÇÃO DE 

INVESTIMENTO. 

 

A OFERTA É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A CONDIÇÕES PREVIAMENTE INDICADAS 

QUE CORRESPONDAM A UM INTERESSE LEGÍTIMO DA EMISSORA E CUJO IMPLEMENTO NÃO 

DEPENDA DE ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DA EMISSORA OU DE PESSOAS A ELA VINCULADAS, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 58, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

 

   

 

A data deste Anúncio de Encerramento é 30 de abril de 2026. 

 

Coordenador Líder 

 

 


